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EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL. AÃÃO INDENIZATÃRIA. EXERCÃCIO DO DIREITO DE ARREPENDIMENTO. NÃO
DEVOLUÃÃO DOS VALORES. DANOS MORAIS. DESVIO PRODUTIVO. INDENIZAÃÃO DEVIDA. FIXAÃÃO DO
QUANTUM INDENIZATÃRIO. RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. CIRCUNSTÃNCIAS DO CASO
CONCRETO. O nÃ£o reembolso dos valores pagos pelo consumidor apÃ³s o exercÃ­cio do direito de arrependimento
e a devoluÃ§Ã£o do produto, em franco desvio de tempo produtivo, expÃµe de maneira suficientemente clara a
ocorrÃªncia de danos morais, nÃ£o havendo que se falar em meros aborrecimentos. A fixaÃ§Ã£o do quantum a ser
solvido a tÃ­tulo de indenizaÃ§Ã£o por danos morais deve ser feita com lastro nas circunstÃ¢ncias do caso em
concreto e em observÃ¢ncia aos princÃ­pios da razoabilidade e proporcionalidade.
APELAÃÃO CÃVEL NÂº 1.0000.26.182980-8/001 - COMARCA DE CARATINGA - APELANTE(S): GLEICY
RANIELLE SILVA SOUZA - APELADO(A)(S): NIKE DO BRASIL COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 17Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em dar provimento ao recurso.

DES. AMAURI PINTO FERREIRA
RELATOR

DES. AMAURI PINTO FERREIRA (RELATOR)

V O T O

      Trata-se de recurso de apelaÃ§Ã£o interposto por GLEICY RENIELLE SILVA SOUZA em face da sentenÃ§a de
ordem 44, proferida pelo juÃ­zo da 1Âª Vara CÃ­vel da Comarca de Caratinga/MG, que, nos autos da aÃ§Ã£o
indenizatÃ³ria ajuizada pela apelante contra FISIA COMÃRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA, julgou
parcialmente procedentes os pedidos iniciais nos termos seguintes:

"Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido contido
na inicial, com forÃ§a no artigo 487, I, do CÃ³digo de Processo Civil.
CONDENO a requerida a restituir integralmente o montante pago pela requerente no ato da compra do produto, com
as devidas correÃ§Ãµes, devendo ser observada a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria a partir da subtraÃ§Ã£o do valor e juros
de mora a partir da data do fato (SÃºmula n. 54 do STJ) atÃ© o pagamento.
Consigno que atÃ© a vigÃªncia da Lei nÂº 14.905/24, o valor devido estarÃ¡ sujeito a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria
conforme os Ã­ndices da CGJ/TJMG, e juros de mora de 1% ao mÃªs. ApÃ³s a vigÃªncia da Lei nÂº 14.905/24, a
correÃ§Ã£o serÃ¡ efetuada pelo IPCA, enquanto os juros serÃ£o calculados com base na taxa Selic, em
conformidade com o disposto no Â§ 1Âº do art. 406 do CÃ³digo Civil.
Em face da procedÃªncia parcial do pedido, condeno a autora ao pagamento de 40% das custas e honorÃ¡rios
advocatÃ­cios de 10% sob o valor da condenaÃ§Ã£o, em favor do requerido, suspensa em face da assistÃªncia
deferida.
Condeno o requerido ao pagamento de 60% das custas e honorÃ¡rios advocatÃ­cios de 10% sob o valor da
condenaÃ§Ã£o em favor do autor."

      ApÃ³s a oposiÃ§Ã£o de embargos de declaraÃ§Ã£o, acresceu-se Ã  sentenÃ§a (ordem 51):

"Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÃÃO, para alterar o dispositivo da sentenÃ§a, que passa a
ter a seguinte redaÃ§Ã£o no que tange aos consectÃ¡rios legais:
"CONDENO a requerida a restituir integralmente o montante pago pela requerente no ato da compra do produto, com
as devidas correÃ§Ãµes. O valor deverÃ¡ ser corrigido monetariamente pelos Ã­ndices da
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CGJ/TJMG a partir do efetivo desembolso (SÃºmula 43 do STJ) e acrescido de juros de mora a partir da citaÃ§Ã£o
vÃ¡lida (art. 405 do CÃ³digo Civil).
Consigno que, a partir da vigÃªncia da Lei nÂº 14.905/24, a atualizaÃ§Ã£o do dÃ©bito (correÃ§Ã£o e juros)
deverÃ¡ observar estritamente o disposto no Â§ 1Âº do art. 406 do CÃ³digo Civil (IPCA para correÃ§Ã£o e taxa Selic
para juros, descontado o Ã­ndice de inflaÃ§Ã£o)."
No mais, mantenha-se a sentenÃ§a tal como lanÃ§ada."

      	Em suas razÃµes recursais (ordem 50), a parte apelante defende que faz jus a indenizaÃ§Ã£o por danos morais,
uma vez que a conduta da rÃ©, consistente em nÃ£o realizar reembolso a tempo e a modo apÃ³s o exercÃ­cio do
direito de arrependimento, ultrapassou os limites do mero dissabor.
      Aduz que o dano sofrido possui natureza in re ipsa.
      Pede o provimento do recurso, a fim de que a sentenÃ§a seja reformada para julgar totalmente procedentes os
pedidos iniciais.
      Ausente preparo ante a concessÃ£o da gratuidade da justiÃ§a.
      ContrarrazÃµes apresentadas pela parte apelada em ordem 58, pleiteando o nÃ£o provimento do recurso.

      Ã o relatÃ³rio.

      JUÃZO DE ADMISSIBILIDADE
      Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheÃ§o do recurso.

      QUESTÃES PRELIMINARES OU PREJUDICIAIS
      Analisando os autos, verifica-se que nÃ£o existem questÃµes preliminares ou prejudiciais ao exame do mÃ©rito,
razÃ£o pela qual passo Ã  sua apreciaÃ§Ã£o.

      MÃRITO
      Circunscreve-se a controvÃ©rsia recursal Ã  anÃ¡lise da existÃªncia de danos morais por ocasiÃ£o do nÃ£o
reembolso dos valores pagos pelo consumidor apÃ³s o exercÃ­cio do direito de arrependimento e devoluÃ§Ã£o do
produto.
      Inicialmente, cumpre dizer que o juÃ­zo de origem reconheceu a ilicitude da conduta da rÃ©. NÃ£o obstante,
deixou de condenÃ¡-la ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais.
      Como se sabe, o dano de cunho moral nÃ£o se caracteriza pelo advento de meras frustaÃ§Ãµes, chateaÃ§Ãµes,
aborrecimentos, inconvenientes ou dissabores, as quais nÃ£o tÃªm o condÃ£o de vilipendiar os direitos da
personalidade, uma vez inerentes a situaÃ§Ãµes ordinÃ¡rias da vida que todos devem suportar.
      Assim, tais incÃ´modos fazem parte da experiÃªncia humana e nÃ£o podem, em hipÃ³tese alguma, ser
confundidos com as reais violaÃ§Ãµes aos direitos da personalidade, sob pena de inviabilizaÃ§Ã£o da vida em
sociedade.
      Nesse sentido, Ã© entendimento doutrinÃ¡rio:

"Em verdade, o que se pretende Ã© asseverar que naquela lide nÃ£o houve concreta afetaÃ§Ã£o a dignidade da
pessoa do suposto ofendido, pois se os aborrecimentos, triviais e comuns, fossem hÃ¡beis a provocar a reparaÃ§Ã£o
moral, nÃ£o haveria dia em que nÃ£o fÃ´ssemos contemplados com uma reparaÃ§Ã£o, e talvez, muito
provavelmente, condenados tambÃ©m a prestÃ¡-la. Porque o dia a dia, pela sua ordem natural, traz aborrecimentos
que o direito, em princÃ­pio, nÃ£o valora." (Cristiano Chaves de Faria e Nelson Rosenvald. Curso de Direito Civil. Vol.
3. Responsabilidade Civil. Editora Atlas., p. 269)

      Em sentido semelhante, posicionou-se o STJ:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. SEGURO DE VIDA EM GRUPO. RECUSA DE PAGAMENTO DE
INDENIZAÃÃO. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL. DANOS MORAIS. INEXISTÃNCIA. ALTERAÃÃO DO
CONTEXTO FÃTICO-PROBATÃRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÃMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Nos termos da orientaÃ§Ã£o jurisprudencial do Superior Tribunal de JustiÃ§a, o simples inadimplemento contratual
nÃ£o gera, em regra, danos morais, por caracterizar mero aborrecimento, dissabor, envolvendo controvÃ©rsia
possÃ­vel de surgir em qualquer relaÃ§Ã£o negocial, sendo fato comum e previsÃ­vel na vida social, embora nÃ£o
desejÃ¡vel nos negÃ³cios contratados.
2. No caso dos autos, a Corte de origem, ao dirimir a controvÃ©rsia, constatou que, embora devido o pagamento do
seguro de vida, nÃ£o ficou configurada nenhuma circunstÃ¢ncia fÃ¡tica que tenha agravado a situaÃ§Ã£o da autora,
nÃ£o sendo o caso de reconhecer o direito a indenizaÃ§Ã£o por danos morais.
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3. Infirmar as conclusÃµes do julgado, alterando as premissas fÃ¡ticas nele delineadas para reconhecer a
configuraÃ§Ã£o dos danos morais pleiteados, demandaria o revolvimento do suporte fÃ¡tico-probatÃ³rio dos autos, o
que encontra Ã³bice na SÃºmula 7 do Superior Tribunal de JustiÃ§a.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1553703/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÃJO, QUARTA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe
07/02/2017)

      No caso dos autos, contudo, entendo nÃ£o se tratar de mero aborrecimento, de modo que o nÃ£o reembolso dos
valores pagos pelo consumidor apÃ³s o exercÃ­cio do direito de arrependimento e a devoluÃ§Ã£o do produto, em
franco desvio de tempo produtivo, expÃµe de maneira suficientemente clara a ocorrÃªncia de danos morais.
      Relativamente ao nexo de causalidade, verifica-se que o requisito tambÃ©m se fez preenchido, haja vista que foi
por meio da conduta da parte rÃ© que a lesÃ£o foi perpetrada.
      Destaco, ainda, que essa espÃ©cie de dano Ã© in re ipsa, ou seja, caracteriza-se a partir da constataÃ§Ã£o da
prÃ¡tica de ato ofensivo aos direitos da personalidade, prescindindo, assim, de comprovaÃ§Ã£o especÃ­fica, ex vi:

"No que concerne Ã  caracterizaÃ§Ã£o dos danos nÃ£o patrimoniais (chamados comumente de danos morais),
sobreleva destacar a inexistÃªncia de qualquer necessidade de prova da dor, sofrimento, vexame, humilhaÃ§Ã£o,
tristeza ou qualquer sentimento negativo.
Configura-se o dano moral pela simples e objetiva violaÃ§Ã£o a direito da personalidade. Por isso, afirma-se que a
prova desse dano moral Ã© in re ipsa, isto Ã©, Ã­nsita no prÃ³prio fato, caracterizada pela simples violaÃ§Ã£o da
personalidade e da dignidade do titular." (Cristiano Chaves de Farias e Nelson Rosenvald, Curso de Direito Civil 1,
parte geral e LINDB, 13Âª ediÃ§Ã£o, 2015. Editora Atlas, p.161)

      No que tange ao quantum indenizatÃ³rio, cumpre observar que a reparaÃ§Ã£o do dano moral significa uma forma
de compensaÃ§Ã£o, e nÃ£o reposiÃ§Ã£o valorativa da perda, devendo ser fixada segundo o prudente arbÃ­trio do
julgador, sempre com moderaÃ§Ã£o, observando-se as peculiaridades do caso concreto e os princÃ­pios da
razoabilidade e da proporcionalidade, de maneira que o valor nÃ£o seja tÃ£o elevado que se constitua em fonte de
enriquecimento sem causa, tampouco insignificante a ponto de nÃ£o atender ao seu carÃ¡ter punitivo.
      A baliza para tanto, a toda evidÃªncia, serÃ¡ o caso em concreto, Ã  luz do princÃ­pio da razoabilidade,
considerando a dimensÃ£o da lesÃ£o. Deve-se, assim, perquirir pela satisfaÃ§Ã£o do binÃ´mio prevenÃ§Ã£o-
compensaÃ§Ã£o de modo a, simultaneamente, incutir no agente do ato liÃ§Ã£o propedÃªutica, desestimulando a
repetiÃ§Ã£o de aÃ§Ãµes similares, e propiciar compensaÃ§Ã£o ao lesado.
      Portanto, sopesadas todas as circunstÃ¢ncias que envolvem o caso em estudo, quais sejam a extensÃ£o e
gravidade da lesÃ£o causada, o porte econÃ´mico das partes, o grau de culpa da parte rÃ© e o carÃ¡ter punitivo,
social e compensatÃ³rio que tal indenizaÃ§Ã£o deve alcanÃ§ar, entendo que a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais) se demonstra adequada ao caso dos autos, especialmente diante do desvio produtivo causado pelo
ajuizamento da aÃ§Ã£o em razÃ£o da inÃ©rcia da parte rÃ©.

      DISPOSITIVO
      Com tais razÃµes, DOU PROVIMENTO AO RECURSO para reformar parcialmente a sentenÃ§a e condenar a
parte rÃ© ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) Ã  parte
autora, a ser corrigido a partir da publicaÃ§Ã£o deste acÃ³rdÃ£o na forma do art. 389 do CÃ³digo Civil e acrescido de
juros a partir da data da citaÃ§Ã£o na forma do art. 406 do CÃ³digo Civil.
      Ante a modificaÃ§Ã£o da sucumbÃªncia, condeno a parte rÃ© ao pagamento da integralidade de custas e
honorÃ¡rios advocatÃ­cios de sucumbÃªncia, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da
condenaÃ§Ã£o.
      Deixo de majorar os honorÃ¡rios advocatÃ­cios de sucumbÃªncia em observÃ¢ncia Ã  tese fixada no julgamento
do tema repetitivo 1.059 do STJ.

DES. BAETA NEVES - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. EVANDRO LOPES DA COSTA TEIXEIRA - De acordo com o(a) Relator(a).

              SÃMULA: "DERAM PROVIMENTO AO RECURSO"
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